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h) navegação maríTima, fluvial e laous
Tre; regime dos porTos;

VI eSTabeleoer, planejar e promover o
desenvolVimenTo regional, bem assim as endomlgra
ções;

i) TrânsiTo e Tráfego inTeresTadual e ro
dovi~s federais;

j) jazidas, mInas, OUTros reoursos mine
rais e meTalurgia; poTencIais de ener
gia hidrául ica, bem assim o regime de
seu aproveiTamenTo e exploração;

a defesa cívi I permanen
calamidades públ icas, as

eSTabelecer

a defesa da

exeCUTar pl~os dee

promqvere

VIII
abdsTecimen~o;

VXX - organizar
saúde públIca;

IX - organizar
Te, em espeCIal conTra as
seoas e as Inundações;

oldadania e naTural Iza-nacional Idade,
ção;

I )

X - prOTeger o meio ambienTe e combaTer
a polUição em qualquer de suas formas;

XII - combaTer a miséria e os faTores de
marginal ização social do homem, promovendo a inTe
gração social dos seTores deSfavorecidos;

m) populações indígenas;

n) emigração, imigração, enTrada, eXTra
dição e expulsão de eSTrangeiros;

o) condições de capa0 idade para o exercí
cio das prOfissões;

p) higiene e segurança do Trabalho;

flora;
XI - preservpr as floreSTas, a fauna e a

q) símbolos nacionais; XXII- legislar sobre;

S) siSTema eSTaTíSTico e carTográfico na
cionais;

r) organlzaçõo judiciária do MinisTérIO
Públ ico do DIsTriTo Federal e dos Ter
riTórios; organIzação adminISTraTiva
dos TerriTórios;

T) condições
reunião;

de exercício do direiTo de

a) direiTO finanoeiro e orçamenTO;

b) direiTO agrário;

c) direiTO e prooedimenTo adminiSTraTivo;

d) direiTO do TrânsiTO e do Tráfego nas
vias TerreSTres locais e inTermunici
pais;

e) direiTO urbanísTioo;

f) direiTO econômico;
u) OUTras maTérias neoessárias ao exeroí

cio' da oompeTência legislaTIva e dos
poderes que lhe são conc~didos nesTa
ConsTiTuição.

g) produção, consumo e suo propaganda co
merciai;

h) prOTeção ao consumidor, inclusive sis
Temas de consórcio e poupança;

CAPiTU~O IIX

i) floreSTas, caça, pesca, fauna e con
servação da naTureza;

j) proTeção ao
da poluição;

meio ambienTe e conTrole

DA COMPETÊNCIA COMUM DA UNIÃO FEDERAL, DOS ESTADOS,

DO DISTRITO FEDERA~ E DOS MUNICípIOS

I) responsabi I idade por danos 00 melo am
bienTe, ao consumidor, a bens e direi
TOS de valor arTíSTico, eSTéTico, his
TóriCO, TuríSTICO e paisagíSTico;

cumpri
e zelar

ArT. 80. - São da
União Federal, dos ESTados,
dos MunicípIOS as' seguinTes

menTa
pelas

~ompeTência comum
do DisTriTO Federal
aTribuições:

I observar e fazer observar o
da ConSTiTuição Federal, das leis,
inSTiTuições democráTicas;

da
e

m) prOTeção ao paTrimônio hisTórico, cul
Tural, arTísTioo e paisagíSTico;

n) educação, culTura, enSino, desporTos e
Turismo;

O) defesa e proTeção da saúde;

IX - amparar e zelar pela guarda dos do
cumenTos, obras e locaiS de valor hiSTórico ou ar
TísTico, monumenTos e paisagens naTurais nOTáveis,
assim como as jaZidas arqueológ}cas e oUTros bens
culTurais e naTurais de valor hiSTórico e arTíSTi
co;

III - impedir a
e de ouTros bens oulTurais
hisTórico e arTíSTico;

evasão de obras de arTe
e naTurais de valor

p) regiões meTropoliTanas e de desenvol
vimenTO;

q) endomigroções.

ArT. So. - A União, os ESTados, o DISTri
TO Federal e os Municípios poderão celebrar convê
nios paro exeoução de suas leiS, serviços ou deci
sões, por InTermédio de funcionários federaIS, es
Taduais, do DisTriTo Federal e muniCipais.

IV promover
para sua promoção;

o ~urlsmo e oolaborar

ArT.
TriTo Federal

~o - À UnIão, aos EsTados,
e aos Municípios é vedado;

00 Dis-

V proporc~onar os meIos de aoesso à
culTura e à educação e promover a ciênola e a oul
Tura;

I - crIar disTinções ou preferências em
favor de uma dessas pessoas de direiTO públ ico In
Terno conTra OUTra;
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que:

XV - ga~anTi~ o ivre ex.~cícIO de qual
que~ dos Pode~es eSTaduais;

a) suspende~ o pagamenTo de sua dívida
fundada po~ mais de dois anos consecu
Tivos, salvo po~ mOTivo de fo~ça mal
O~;

V

III - ~ecusa~ f~ nos documenTos públ icos.

II - eSTabelece~ CUlTOS ~el Igiosos ou
Ig~ejas, subvencionó-Io., emba~aça~-lhe. O exe~cí

cio ou manTe~ com eles ou seus ~ep~esenTanTee ~e-

laç6e. de dependência ou ai lança, ~es.alvada a co
lamo~aç60 d. ITe~esse público, na fo~ma e nos li
miTes da lei fede~al, exclusIvamenTe no seTo~ edu
cacional, no assiSTencial e no hospiTala~;

I ~eglm. peniTencló~lo;

A~T. 11 - CompeTe à Unl60 rede~al e aos
ESTados a leglslaç60 comum sob~e:

II - ~eglsT~o. públlco& e nOTa~lals;

JunTas come~ciai. e TabelionaTos; CUSTas e emolu
menTos ~.mun.~aT6~los dos se~vlços fo~enses;

III - c~laç60, funcionamenTo
do juizado de pequena. causas;

p~ocedimenTos judiciaiS;

e p~ocesso

b) deixa~ de .nTrega~ aos Munlcrpio. a.
quoTas que lhe. forem devidas a TíTUlo
de T~an.fe~.ncla de receiTas pública.
de qualque~ naTu~eza ou de pa~Tlcipa

ç60 na renda T~ibuTó~la, nos prazos
p~evlsTo. nesTa consTíTulç60 ou em
lei;

VX - p~ov.r à execuç60 de lei da Uni60
rede~al, o~dem ou decIs60 Judicial;

VIX - as.egu~a~ a obse~vâncla dos seguin
Tes princípios conSTITucionais:

VIX - .egu~idade e p~evldêncla social.
d) ha~monJa e coo~denaç60 dos Pode~•• ;

b) respeiTo ao. dIreiTOS humanos;

Tempora~ledade dos mandaTos eleTivos,
cuja du~aç60 n60 excede~ó a dos manda
TOS f.d.~ais co~~espondenTes;

~ep~.-fo~ma ~epubl icana, democ~óTlca,

senTaTlva e fede~aTiva;

a)

c)
e a~mamenTOS das Pol íclas
sua convocaç60, Inclusive

judlcló~io, o~ganlzaç60 e
MlnlsTé~lo Público e De-

VI - efeTIVOS
MI I ITa~ee e condiç6es de
mobli Ilzaç60;

v - dl~elTo

assiSTência judlcló~la;

fenso~la Pública;

ESTados, do
domínIo das

o conTéudo de
eficócia no

t f ) aUTonomia muniCIpal

e) ga~anTias do Pode~ Judlció~io e do MI
niSTério Público;

A~T. 1S - CompeTe ao
br Ica dec~eTa~ a inTe~venç60.

PesldenTe da Repú-

conTas da adminisT~aç60

e indireTa.
p~esTaç60 de
públ Ica di~eTa

g)

A~T. 13 - A leglelaç60 dos
DlsT~ITo rederal e dos MunIcípios, no
maTé~las da compeTência comum, Teró
no~mas suplemenTa~es, com vai Idade e

A~T. 12 - A leglslaç60 da Unl60 rede~al,

no domínio das maTé~las da compeTência comum, Te~ó

o conTeúdo de no~mas gerais, com validade e
eflcócla no 6mblTo nacional, e denomlnaç60 de lei
compl.menTa~.

6mbiTo da respecTiva ju~lsdlç60 Te~rITo~lal, e de
nomlnaç60 de lei suplemenTar.

Pa~óg~afo único - A
venç60 depende~ó:

decreTaç60 da InTe~-

§ 20. - A vigência uITe~lo~ de lei com
plemenTa~ de no~mas gerais To~na~ó Ineficaz a lei
.uplem.nTa~ naqul lo em que eSTa confl ITa~ com a da
Unl60 rede~aJ ~elaTlva maTéria da compeTência
comum.

§ 10. - No
menTa~, os ESTados,
cíplos obee~var60 a
raie p~eexlsTenTe.

exe~cício da legislaç60 suple
o DisT~iTO rede~al e os Muni
rei compl.menTa~ de no~mas ge-

a) no caso do Inciso XV do a~T. 14, de
sol IclTaç60 do Pode~ LegislaTIvo ou do
Pode~ ExeCUTivo, coacTo ou Impedido,
ou de ~equislç60 do Sup~emo T~ibunal

rede~al, se a coaç60 fo~ exe~clda con
T~a o pode~ Judlció~lo;

b) no caso do Inciso VI do a~T. 14, quan
do .e T~aTar de execuç60 de ordem ou
decIs60 judiclórla, de requisiç60 do
Sup~emo T~lbunal Fede~al, ou do T~ibu

nal Supe~io~ EleiToral, confo~me a ma
Té~ia;

CAPíTULO XV

DA XNTERVENÇÃO FEDERAL

c) do provimenTO, pelo Sup~emo T~lbunal

Fede~al , de ~ep~es.nTaç60 do
P~ocurado~-G.ral da Repúbl ica, nos ca
sos do inciso VX, p~Jmel~a pa~Te, •
nos do IncIso VXI, ambos do a~T. 14;

nos
A~T. 14 - A Unl60 rede~ar n60 InTe~vl~ó

ESTados e no DIST~iTo rede~al, salvo pa~a:

X - manTer a InTeg~idade nacional;

d) nos casos dos inCISOS VX e VXX do a~T.

14, o dec~eTo do P~esldenTe da Repú
bl.ca I imiTa~-se-à a suspende~ a exe
cuç60 do aTo impugnado, se essa medida
basTa~ para o resTabelecimenTo da nor
mal Idade no EsTado.

IX - repel I~ invasão esT~angei~a ou a de
um EsTado em OUT~o;

IXX - pO~

.o~dem públIca;
Te~mo a g~ave pe~Turbaç60 da

A~T. 16 - O dec~eTo de JnTe~vença6. que
especiflca~ó a sua ampl iTude, p~azo e condIções de
execuç60 e, se coube~, nomea~ó o inTervenTo~, se~ó
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submmeT i d%~~
pub I i cação,
ou rejeição

denTro de quarenTa e OiTO horas de suo
ao Congresso Nacional para aprovação

ParágrafO
Federal o dispOSTO
ConsTiTuição.

únIco - AplIco-se
no ITem VI, do 01"1'.

00 DISTriTo
~:I., desTa

, § Id;;.!~ - Ces~ados OS"~?T i vos :~~Ft i nTe;V:~h:'"
9ão';: as autor.ido,des a,fas'Tadas d~ S~U5," cargos, o

":'e"1eS",,0ITOr60,' 'sa') vo 'i.mped I menTb, .l e,s~"1 ' -

§ 20. - Nos casos da 01 ínea d do arTigo
anTerior, fica dispensada a apreciação do decreTo
do~ PresidenTe da Repúbl ica pelo Congresso N~cio.
n~l, se a suspensão do aTo Tiv~r produzido os sáus
efe~iTos. .. . .
~ < • ',_d "

ÁrT. 23 - A União desTinol"á ao ~isTriTo

Federal os recusos financeiros necessários ao de
sempenho de aTividades de InTeresse comum, ao e
xercício das aTribuições inerenTes à compeTência
preViSTa no arT. So. desTa ConsTiTuição, à manu
Tenção de efeTIvos e al"mamenTosde sua Pol ícia Mi
111'01" e à superação, quando indispensável dos in-
sUf i c i knc i ~s do' econom i o,, loco I . " '

§ ~o. - Se não eSTiver
Congresso Nacional será convocado,
menTe, denTrO do mesmo prazo de
horas, para apreciar o aTo do
Repúb I i ca.

funcionando, o
eXTraordinarla
quarenTa e OiTO
PresidenTe da

, Át:--r. 24: ;.:f:S á o bi3r.S
q~e ,lhe,PEilj:tencem ,na daTa
C~msT í TU i ção.

. ,

f:!,o D i s't:!i":i;t~ . F'ederp,1 os
êip prom-y \9qÇ~0 '.': ,l:l'e,s-ro

CAPíTULÓ,V SEÇÃO II,

DOS TE8RITÓRIOS

SEÇÃO ,I

DO,,'DJ:STRITO FEDERAL

A~~: 25~~:~el f~derdl disporá sobre aor~
g?n.,L7as:áo ,~dmin,is:t'raTiva.;e judici,á,,:J'? pós Tér'r,í'T,6-'
r i os,' ,pbservadas as nor,",os e ,'os pl" Inc í p í 0$' 'es:t'bbe-'-'
,I ec) dC;s nesTa C~ns;t i TU i Ç:~6c;> • r

,", ,"_', A1"'1;' : ,~7, ',-':",? DI STI- i TO : Fe:,de'r;-,:, 'I ,_,~' dci!j~po de
:ál,rtoh'om.í a 'pc> I. í l' i c'á, ' I eg i s I aT l,va, oam i n f;sTl"aT,I.Va 'e

"fI l"!~~ce,i r,a,.;

"ArT. 26, -A-: fun~ê.o execuT I va.· nc:, :Ter!" !,iór i o
será..~xercida pbr Governodor, nome~d~'e exonerado'
p:e' I~',: '~!,e';")'den'"te'" "',da: Repúb I 1,C;;a, cólil·"apro'oÍo,çõo 'd6.
nome pelo Senado ,Federal

~ ; ~ ~ ',r.,. {-" .

A~T. :1.9'- Lei Orgânica, voT.ada pela A$~

semb I é i a Le~'I';' l'aT i v e ," disporá sobne C;;' !orgon t ~a9&o
dos Poderes Leg I s I aT i vo e ExecuT i v o d~.' Di S'Tr, I,:to
<Federal; ,óbser;'yadas as normas e:os 'pr,i";cf,plos -,3;!'s,
'T~'be I ~c i dds' nesTa ConsT i TU i ção : ",--, '" '-. '" 'I'

ArT. :L8, - A e I e i çaa ,; do:.,GOVehl/ador ,,~. ,cjp

V i ce'::Govern;a~or: do D í STr i TO F'~d~t-i:d :"f9fi:-:~e'::à' por.
sUf rás) o un i "\('ersa 1., VOTO d i reTO e secreTo, e OS
manda1-os cqlnoidí'rãb' com os de "GovS:r:'nb9.or,,!,,' '-'''i6e,'...:
GOVernado;" d~ ·~Es':-rodo.

, ... ~ ,

I ,é~Tc.be I ecer descenTl"o I i zaçõo", ,adm '-:
n i sT'ràT I vo do DI STr i TO Federa I; ,

II - YnsT i TU i I" nas o'dm i n i s1'r::'i;:Ões' !",e~ i'o
na i s canse lhos comun i Tár i os, n<fs qua i S odm i T,i rá a
parTicipação popular, medianTe represenTação.

do ordem públ ico
pcl Iciais insTi~

ArT. 29 - A m~nuTen9ão

nos·TerriT6rioscaberá aos 0~9ãos

, í dos em I e i espec ta I .

ArT. 30 - Lei complemenTar .disporá sobre
o criação de TerriTório, sua Transformação em Es
Tado, sua ~einTegração ao ESTado de origem ou
quafquer dos formas previsTos no ArT. 50. '..

ArT. 28 - As conTas do Governo do Terri
1'91", i o s~('.ã.o ,subm'eT i-das ao congresso' ,tlac i ona I, nos
+e,r<mos, condi ções e prazos pf'ev i STOS inesTa
Consi'iTui.ção.

Parágráfo ún i co _- Os Prefe'i ,T,oS Mun i 6 i pa i s
,s~T-"ão"'eJeiT.os,pér sU;fJí'ágí.o ut1.ívers~f;" voto direTo
e secre.1-o. r - <ÓÓ,: "

., , '__ 'fr;1. , 27, ." Os TeJ"r i T6r I os são d í v I d i dos em
'Mun1cl~ios, s~lyo. quando não c~m~O~Tarem es~6
dlvi são. '

leiParágl"ofo 'único - A
e~Te artig~ poder~~

ArT. 20 - A represenTação na Assembléia
LegislaTiva do DiSTriTo Federal, exercida por De
pUTados DisTriTais, obedecerá ao dispOSTO nesTa
ConsT(Tuiçao e na legislação eleITor~l.

CAPíTULO

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

ArT. 2:1. - À represenTação do DiSTriTo Fe
deral na Câmara Federal e no Senado da República
apf icar-se-á a legislação eleiToral naqui lo que
dispuser para os EsTados.

ArT. 22 -cabe ao DIsTriTo Federal organi
zar e manTer os efeTIvos e armamenTOS de sua Pol í
c 1a M i I I Tal'" .

ArT. 3~ - As primeiras eleições para Go
vernador, Vice-Governador e a Assembléia Legisla
Tiva do DlsTl"iTO Federal serão real izadas no dia
~5 de novembro de ~9S8, Tomando posse os eleiTOS
no dia ~o. de janeiro de :1.989.

ParágrafO único - Os mandaTOS dos eleiTOS
e empossados em conformidade com o dispOSTO nesTe
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Aquelas, das quais resulTaram, efeTivamenTe,
as alTerações, foram as seguinTes, ora relaciona
das por número e por ordem crescenTe dos disposi
Tivos modificados:

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO 00 ESTADO

Emendas números:

arTigo coincidirão com os aTuais Governadores e
Vice-Governadores de ESTado e DepuTados ESTaduais.

ArT. 32 - A primeira ~epresenTação na As
sembléia LegislaTiva do DisTriTO Federal, compoSTa
nos Termos previsTos na legislação eleiTo~aJ,

VOTará a Lei Orgânica do DiSTriTO Federal, de a
cordo com o eSTabelecido neSTa ConSTiTuição.

Parág~afo único - O Congresso Nacion?l
incluirá em seu RegimenTO Comum a Comissão M1sTO
Per~nenTlS do DiSTriTO Fedral, inTegrada exclusL
vamenTe pelos represenTan~es deSTe na Câmara Fede~

rolos nó Senado da República, ~ quem-caberá le~is

lar para o DiSTriTO Federal, enquanTO não for ins
Talada sua Assembléia LegislaTivá na daTa previSTa
no ArT. 31 deSTas disposições TransiTórias.

149-1,
076-2,
109,-2,
,002-9,
3:20-3,
1..06-8,

042-8,
159-9,

0:?S-2,
125-4,
-128-9,

036-3 e

153-0,
1..58-1,

160-;2,
1..62-9,

132-7,
073-8.

-:1:76-9,
174-2,

032-1..,
144-1,

1..33-5,

043-6,
089-4,
120-3,

068-1,
072-0,

099'-1,
021-5,
177-7,
017-7,
038-0,

ArT. 33 - A União Federal deSTinará os
recursos fInanceiros necessários à conSTrução da
sede do Poder LegislaTivo do DiSTriTO Federal.

ArT. 34 - Os aTuais TerriTórios de Rorai
ma e Amapá serão transformados em ESTados, nos
Termos de lei complemenTar aprovada pelo Congresso
Nacional aTé novenTa dias após a promulgação deSTa
ConSTiTuição.

§ 10. - Os I imiTes TerriToriais dos ESTa
dos criados na forma desTe arTigo corresponderão
aos dos aTuais TerriTórios.

§ 2e. - A União Federal pelo prazo que
a lei referida nesTe arTigo eSTabelecer, proverá
os ESTados assim criados dos recursos financeiros
indispensáveis à sua inSTalação e manTerá programa
especial para sua consolidação e seu
desenvolvimenTo.

§ 30. - NovenTa dias após a Transformação
de que TraTa eSTe arTigo, o Tribunal Superior E
leiToral fixará daTa para a eleição do Governador
e Vic~-Governador, DepUTados ESTaduais e de Três
Senadores, cabendo ao menos VOTado deSTes, nos
Termos da legIslação eleiToral, exercer o resTanTe
do mandaTo de quaTro anos e Os demais o do de oiro
anos.

§ 40. - O Governador, o Vice-Governador
e os DepUTados ESTaduais Terminarão seus man~oTos

com os demais eleiTOS a 15 de novembro de 1986.

§ 50. - A represenTação dos TerriTórios
na Câmara Fedral não será alTerada aTé o Término
dos aTuais mandaTOS.

ArT. 35 - A União Federal deSTinará os
recursos financeiros necessáriOS à conSTrução das
sedes do Poder LegislaTivo dos ESTados criados em
decorrência do dispOSTO no arTigo anTerior.

ArT. 36 - No prazo de dois anos, conTados
da promulgação deSTa ConSTITuição, o Congresso Na
cional aprovará nova divisão TerriTorial do País,
segundo o dispOSTO em lei complemenTar.

ANTEPROJ"ETO

(SEGUNDA VERSÃO)

SUBCOMrSSÃO DA UNIÃO, DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

A N T E P R O J" ~ T O

(SEGUNDA VERSÃO)

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

SUBCOMISSÃO DA UNIÃO, DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PresidenTe: DepUTado J"OFRAN FRE~AT

10. Vice-PresidenTe: Senador MEIRA FILHO

20. Vice-PresidenTe: DepUTado RUBEN FIGUEIRÓ

RelaTor: DepUTado SIGMARINGA SEIXAS

A N T E P R O J" E T O

TÍTULO

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ArT. 1..0. - A RepúblIca FederaTiva do Br~

si I é COnSTiTuída, sob regime represenTaTivo de
governo, de forma indissolúvel da União, dos Es
Tados e do DisTrITO Federal.

A segunda versão do AnTeprojeTo já incorpora
as proposTas conTidas nas Emendas aprovadas.

§ 1..0. - Todo
seu nome é exerCido.

o poder emana do povo e em
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União.
§ 30. - O DisTriTo Federal é a capITal da

§ 40. - São símbolos nacionais a Bandei
ra', ô Hino e' as Armas da Repúbl'lca, adoTados na
daTà . da . prbmu I gação desTa ConsT-i TU I ção, e qUTros
esTabe I ec i dos em I e'i l os ESTados, o CI i sTr I -TO Fede
1"9' e"os Mun)cípio~ poderão Ter slmbolos próprios.

§ 60. - O PorTuguês é a

, Ar-r . 40:- - Inc I uem-se- enTre os bens 'do
domlnio dos ESTados os lagos em Terreno que lhes
perTenc., ass1~como os rios que'neles Têm nascen
Te"e fo'z'; as' i lhas f-1uv'lai"s e laCUSTres; as i,lhas
oc'eãn i cas 'e ",as mar í T i mas -por e J es já ocupadas-' na
daTa' da promu Igação' deSTa 'C'ons-T i Tvi ção; e as -'Tef'
ras devo'l uTas não compr"eencfj das 'no .... dom í n to 'da
União.

§ 40, ~ A faixa InTerna de aTé cem quiJô
meTros de largura, paralela à I inha divisória Ter
resTre do TerrlTól"lo nacional, é considerada
ihdispensável- à defesa das fronTeiras e será de
si gnada como F'o i xc- de FronTe·1 ra, conforme di spuse,r
a I e i comp I éme'nTar .'

íngua oficial do

TerriTórios InTegram a União.

I ivre-o uso de símbolos nacio
forma da I e I .

§ 20. - Os

§ 50. - É
nais pelo povo, na

Brasi I .

I - a porção de Terras devoluTas
Indispensável à defesa das fronTeiras, às forTifi
cações e conSTruções mi I iTares, bem assim às vias
de comUnicação e à preservação ambienTai;

Parágrafo Único - Salvo nos casos previs
TOS nesTa ConsTiTuição, é vedado a qualquer dos
Poderes delegar aTribuições; quem for inveSTido na
função de um deles não poderá exercer a de OUTro.

ArT. 20. - São Poderes da União
LegislaTivo,:o ExecuTIvo e o Judiciário,
denTes e harmônicos enTre si,

Federal o
indepen-

ArT. 50. - Os ESTados podem incorporar-se
enTre si subdividir-se ou desmembrar-se para se
anexarem a OUTros ou formarem novos ESTados, me
dianTe del1beração das respeCTivas Assembléias Le
gislaTivas, plebisciTO das populações direTamenTe
inTeressadas e aprovação do Congresso Nacional, na
forma regulada em, lei "complemenTar.

ArT. 60. - A União e os ESTados observa
rão o resulTado de consulTa às populações direTa

menTe InTeressadas, por siSTema plebisciTário,
para a conSTrução de aerOp~I"TOS, hidreléTricas,
pólos peTroqulmicos, usinas n~cleares, depósiTOS
de maTerial e I ixo aTômico, ou quaisquer empreen~

dimenTos que prejudIquem a qual idade de VIda das
comunidades ou ofereçam riscos à VIda humana e aO
equi I íbrlo ecológico.

bens daosArT. 30. - Incluem-se .enTre
União:

II - os lagos e quaisquer correnTes de
água em Terrenos de seu domínio, ou que banhem
mais de um ESTado, sirvam de I imiTe com OUTros
países ou se esTendam a TerriTório esTrangeIro; as
I lhas flUViais e lacysTres nas zonas limíTrofes
com OUTros palses; as í lhas oceãnlcas e as maríTI
mas, excluldas as Ja ocupadas pelos ESTados na
daTa da promulgação desTa ConsTiTuição;

ParágrafO único - O dispOSTo-neSTe arTigo
obedecerá aos reqUisiTOS e condIções eSTabelecidos
em lei complemenTar.

CAPíTULO II

III - o espaço aéreo;
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO FEDERAL

IV - a plaTaforma conTinenTal

V - o mar TerriTorIal e paTrImonial
ArT. 70. - CompeTe à UnIão:

VI - os recursos mIneraIS do subsolo;

VII - as cavidades naTurais subTerrãneas,
assim como os SíTios arqueológicos, pré-hisTórICOS
e os espeleológiCOS do subsolo;

I - manTer relações com EsTados eSTran
geiros; celebr~~ TraTados e convenções sobre maTé
ria de naTureza InTern9clonal; parTiclpol" de orga
nIzações InTel"nacionais de fins paclficos;

II - declal"or a guerra e celebrar a paz;

VIII- as Terras ocupadas _ pelos índios,
que delas Terão posse permanenTe e usufrUTO exclu
sivo das riquezas naTuraIS do solo, do subsolo e
de Todas as uTi I Idades nelas exiSTenTes;

das,
no; ~

III - organizar e manTer as Forças "Arma
o segurança das fronteiros e o defesa eXTer-

§ 10. - É assegurada aos EsTados e Muni
cípios I i Toráneos a pal"Ticipação no resulTado da
exploração econômIca da plaTaforma conTInenTal e
do mar Terl"lTorial e paTrimonial na fOl"ma previs
Ta em lei complemenTar.

§ 20. - É assegurada aos ESTados, ao Dis
TriTO Federal e aOS Municípios, nos Termos da lei
complemenTar, a parTiCIpação no resulTado da ex
ploração econômIca e do aproveITamenTo de Todos os
recursos naTurais, renováveis ou não renováveis,
bem assIm dos l"ecul"SOS mInerais do subsolo, em seu
TerriTórIO.

VI - aUTorizar e fiscal izar a produção e
o comércio de maTerial béliCO, de armas e explosi
V?S, vedada sua expor~a9ão por empresa privada;

IV - perml~ir, nos casos preVISTOS em
I~I complemenTar, que forças esTrangeiras aliadas
TranSITem pelo TerriTóriO nacional ou nele perma
neçam TemporariamenTe, sob o comando de aUTorida
des brasi lell"as, vedada a concessão de bases ml I i
Tores;

~x - os bens que aTualmenTa
cem ou que vierem a ser aTribuldos à
meIo de TraTados inTernaCionais.

lhe pel"Ten
União por

V deCreTar
~ervenção federal;

VII - organizar
rol

o esTado de síTio e a in-

e manTer a Pol ícip Fede-

§ 30. - O mar TerriTorial e paTrimonial é
de duzenTas milhas.

VIII- exercer.
sões púb I i cas ;

a classificação de diver-
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IX emiTir moeda;

X - fiscal izar as operações de crédiTo,
de capiTal ização e de seguros;

e) águas, Telecomunicações, informáTica,
serviço pOSTaI, energia eléTrica, Tér
mica, nuclear ou qualquer ouTra;

XI - planejar e promover o desenvolVI
menTo nacional, ouvidos os ESTados e os órgãos re
gionais inTeressados, visando à eliminação das
disparidades econômicas e sociais enTre as regiões
do País, respeiTadas suas pecul iaridades;

f) siSTema moneTário e de medidas, TíTUlo
e garanTia dos meTais;

g) pol íTica de crédiTO, câmbio e Trunsfe
rência de valores para fora do país;
comércio exTerio~ e inTeresTadual;

XII - eSTabelecer os planos nacionaiS de
viação, TransporTes, informáTloa e' gerenoiamenTo
cosTeiro;

h) navegação maríTima, fluvial e lacus
Tre; regime dos porTos;

XIII - manTer o serviço posTai e o Cor
reio Aéreo Naoional vedada permissão, aUTorização
ou concessão;

XIV - explorar, direTamenTe
aUTorização ou oonoessão:

ou medianTe

i) TrânsiTo e Tráfego inTereSTadual e ro
dovias federais;

j) jazidas, minas, OUTros recursos mine
rais e meTalurgia; poTenciaiS de ener
gia hldrául ica, bem assim o regime de
seu aproveiTamenTo e exploração;

a) os serviços nacionaiS, inTereSTaduais
e inTernaoionais de Teleoomunioações;

I) nacional idade, cidadania e naTUral iza
ção;

b) os ~erviços e insTalações de energia
eléTrica no âmbiTO InTereSTadual e o
aproveiTamenTo energéTioo dos cursos
d'água perTencenTes à União; -n) emigração, imigração, en~rada, exTra

dição e expulsão de esTrangeiros;

m) populações indígenas, Inclusive garan
Tia de seus direiTos;

o) a navegação
o r i I ização
aeroporTuária;

aérea,
da

aeroespaoial e a
infra-eSTrUTura o) condltões de capacidade para o exercí

cio das profissões;

e) os serviços e insTalações de energia
nuclear de qualquer naTureza;

d) as vias de TransporTe enTre porTos ma
ríTimos e fluviais e fronTeiras naoio-'
nais ou que Transponham os I imiTes de
ESTado ou TerriTório, bem como a nave
gação aquaviária;

f) o TransporTe coleTivo de alTa
capacidade.

XV - manTer cooperação eoonômioa, admi
nisTraTiva, finanoeira e oulTural oom os ESTados e
ouTras pes~oas Jurídicas de direiTo públ ioo InTer
no;

p) símbolOS nacionais;

exercício do direiTO dedecondições
reunião;

OUTras maTérias necessórias ao exercí
cio da compeTência legislaTiva e dos
poderes que lhe são concedidos nesTa
ConSTiTuição.

T)

s)

q) organ1zação judiciária do MiniSTério
Público do DisTriTo Federal e dos Ter
riTórios; organização adminiSTraTiva
dos TerriTórios;

r) siSTema esTaTísTico e carTográfico na
cionaiS;

acordo para- celebrar convêniO e
leis e serviços federais;

XVI
exeoução de

XVII - organizar
Judiciário e o MiniSTério
deral e dos TerriTóriOS;

e manTer o ,Poder
Públ ico do DisTriTo Fe-

CAPÍTULO III

XVIII- organizar e manTer os serviços e
as inSTiTuições oficiais de esTaTíSTica, geografia
e -'car--'t-o-gn.af. i a; DA COMPETÊNCIA COMUM DA UNIÃO, DOS ESTADOS,

b) organização e funcionamenTo dos servi
ços federais;

a) direiTO CIV/ I, comerCiai penal, pro
cessual, eleiToral, maríTimo,
aeronáuTioo, espacial e do Trabalho;
normas gerais de direiTo TribUTário;

XIX - disc/pl inar o aoessoao-m~roado

inTerno de modo a viabi I Izar o desenvolvimenTO
sócio-econômico, o bem esTar do povo e a real /za
ção da aUTonomia Teonológica e culTural do País;

legislar sobre:

comum da
dos Mu-

cumpri
e zelar

MUNICípIOSDOSEFEDERALDISTRITO

I - observar e fazer observar o
da ConsTiTuiçáo Federal, das leis,
InsTITuições democráTicas;

DO

ArT. 80. - São da compeTência
Uniáo, dos EsTados, do DisTriTO Federal e
nicíplos as seguinTes aTribuições:

menTo
pelas

II - esTabelecer e exeCUTar planos de
bem eSTar social, Visando à assiSTência e prOTeção
à infância, à adolescência, aos deficienTes físi
cos, oos excepcionols e aos idosos;

anfs1"ia;- conceder

XXI

XX

c) desapropriação;

d) requisição de bens e serviços civis,
em caso de perigo iminenTe, e mi I iTa
res, em Tempo de guerra;

III - amparar e zelar pela guarda dos do
cumenTOS, obras e locaiS de valor hiSTórico ou ar
TíSTico, monumenTOS e paisagens naTurais nOTáveis,
assim como os jazigos foss/ I íferos, SíTios arqueo
lógicos e espeleológicos, parques nacionais e mo-



numenTos geológicos, além de OUT~oS bens culTu~als

e naTu~ais de valo~ hlsTÓ~ico e a~TísTico;

"

TOS de valor arTísTico, eSTéTICO, his
Tórico, TuríSTICO e paisagíSTico;

VI p~oporciona~ os meios de acesso à
culTu~a e à educação e promove~ a ciência e a cul
TU~a;

V promover
para sua promoção;

evasão de obras de arTe
e naTurais de valor

o) defesa e proTeção da saúde;

cul-

desporToS e
~

prOTeção ao paTrimônio hiSTÓrico,
Tural, arTíSTico e paisagíSTico;

educação, culTura, ensino,
Turismo;

m)

n)

p) regiões meTropol iTanas e de desenvol
vimenTo;

colaborar
•

eTurismoo

impedl~ a
bens culTu~als

a~TísTico;

IV
e de oUT~os

hisTÓ~ico e

VIII - organizar, execUTa~ e conT~olar as
ações de promoção, proTeção e ~ecuperação da saú
de;

esTabelece~, planeja~ e promover o
regional, bem assim as endomigra-

VII 
desenvolvimenT~

ções;

,IX - eSTabelecer
abaSTecimenTo e habiTação;

e exeCUTar planos de

q) endomig~ações;

r) águas em Todo o seu ciclo hidrológico,
sejam superficiais, subTerrâneas ou meTeóricas.

, ArT. So. - A União, os ESTados, o DisTri-
T~,~ederal e os Municípios poderão celebrar convê
niô~~'para execução de suas leiS, serviços ou deci
sões, por inTermédio de funcionários federais, es
Taduais, do DisTriTO Federal e municipaiS.

X - organizar
Te, em especial conTra as
secas e 'as inundações;

a defesa civi I pe~manen

calamidades públ icas, as ArT.
TrlTO Federal

~D - À União, aos ESTados,
e aos Municíp'os é vedado:

ao Dis-

XI - proTege~ o meio ambienTe e combaTer
a polUição em qualquer de suas formas;

XII - preservar as floresTas, a fauna e a

I - criar diSTinções ou preferências em
favor de uma dessas pessoas de direiTO públ ico in
Terno conTra OUTra;

flora;

XIII - combaTe~ a miséria e os faTores de
marginal ização social do homem, p~omovendo a inTe
g~ação social dos seTo~es desfavorecidos;

XIV
aUTorização
complemenTar:

- explo~ar,

ou concessão,
direTamenTe ou medianTe

na forma de lei

II - eSTabelecer CUlTOS rei Igiosos ou
Igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o exercí
cio ou manTer com eles ou seus represenTanTes re
lações de dependência ou ai lança, ressalvada a co
laboração de ITeresse públ ico, na forma e nos I I
miTes da lei federal, exclusivamenTe no seTor edu
cacional no assiSTenCial e no hospiTalar;

III - recusar fé nos documenTOS públ icos.

a) os serviços
de Telecomunicações;

InTermunicipais e locaiS

ArT. ~~ - CompeTe à União e aos EsTados a
legislação comum sobre:

b) os serviços e inSTalações de ene~gia

eléT~ica de qualquer naTureza, exceTO os privaTi
vos da União, o aproveiTamenTo de energia
hid~ául ica de pOTência reduzida e, em qualquer ca
so, a capTação de energia sola~;

XV legisla~ sobre:

I - regime peniTenciário;

II - ~egisTros públ icos e nOTariais;
junTas come~ciais e TabelionaTos; CUSTas e emolu
menTos remuneraTórios dos serviços forenses, nOTa
riaiS e reglsTrais;

a) direiTO financel~o e orçamenTO;
III - criação, funcionamenTO

do juizado de'pequenas causas;
e processo

b) di~eiTo agrá~io; IV - p~ocedimenTos judiCiais;

c)

d)

e)

direiTo e procedimenTo adminiSTraTivo;

alrelTo do TrânsiTo e do T~áfego nas
vias TerresTres locais e inTermunici
pais;
direiTO urbanísTico;

V - direiTO
assiSTência judiCiária;
fenso~ia Públ ica;

VI - efeTivos
MI I ITares e condições de
mobli I ização;

judiciário, organização e
MiniSTério Público e De-

e armamenTos das Pol ícias
sua convocação, Inclus~ve

f) direITO econômico; VII - seguridade e preVIdência social;

9) produção, consumo e sua propaganda co
merciai;

VIII - higiene,
Trabalho.

segurança e inspeção do

h)

i )

prOTeção ao consumidor, inclusive sis
Temas de consórcio e poupança;

floreSTas, caça, pesca, fauna e con
servação da naTureza;

ArT. ~2 - A legislação da União, no domí
nio das maTérias da compeTência comum, Terá o con
Teúdo de normas gerais, com vai idade e eficácia no
âmbiTo nacional e denominação de lei
complemenTar.

responsabi I idade por danos ao meIO am
bienTe, ao consumidor, a bens e direi-

J)

I )

proTeção ao
da poluição;

meio ambienTe e conTrole
ArT, ~3 - A legislação dos ESTados, do

DiSTriTO Federal e dos MunicípiOS, no domíniO das
maTérias da compeTência comUM, lerá o coniéudo de
normas suplemenTa~es, com vai idade e eficácia no
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âmbiTo da respecTiva jurisdição TerriTorial, e de
nominação de lei suplemenTar.

Parágrafo único - A
venção dependerá:

decreTação da InTer-

CAPÍTULO IV

§ 20. - A vigência ulTerior de lei com
plemenTar de normas gerais Tornará Ineficaz a lei
suplemenTar naqul lo em que esTa confl ITar com a da
União, relaTivamenTe a maTéria da compeTência
comum.

§ 1.0. - No
menTar, os ESTados,
cíplos observarão a
rais preexISTenTe.

exercício da legislação suple
o DisTriTo Federal e os Muni
lei complemenTar de normas ge-

a) no caso do inciso IV do arT. 1.4, de
sol iciTação do Poder LegislaTIVO ou do
Poder ExeCUTIVO, coacTo ou impedido,
ou de requiSição do Supremo Tribunal
Federal, se a coação for exercida con
Tra o Poder 3udiciário;

b) no caso do Inciso VI do arT. 1.4, quan
do se TraTar de execução de ordem ou
decisão judicial, de requisição do Su
premo Tribunal Federal, ou do Tribunal
Superior EleiToral, conforme a maTé
ria;

DA INTERVENÇÃO FEDERAL

c) do prOVImenTO, pelo Supremo Tribunal
Federal, de represenTação do
Procurador-Geral da Repúbl ica, nos ca
sos do inciso VI, primeira parTe, e
nos do inCISO VII, ambos do arT. 1.4;

ArT. 1.4 - A União não InTerVirá nos EsTa
dos e no DiSTriTO Federal, salvo para:

I - manTer a inTegridade nacional

II repel ir Invasão esTrangeira ou a de
um ESTado em OUTro;

d) nos casos dos Incisos VI e VII do arT.
1.4, o decreTO do PresidenTe da Repú
bl ica I imiTar-se-á a suspender a exe-

cução do aTo impugnado, se essa medida
basTar para o reSTabelecimenTo da nor
mal idade no EsTado.

IV - garanTir o livre exercício de qual
quer dos Poderes eSTaduais;

III - pôr
ordem púb I i ca;

que:
V

Termo

- reorganizar

a

as

grave perTurbação da

finanças do ESTado

ArT. 1.6 - O decreTo de InTervenção, que,
se couber, nomeará o inTervenTor, observará em sua
ampl iTude, prazo e condições de execução, os Ter
mos da aUTorização do Congresso NaCional, que
deCIdirá no prazo de vinTe e quaTro horas a conTar
do recebimenTo da Mensagem do PresidenTe da
Repúb I i ca.

a) suspender o pagamenTo de sua dívida
fundada por mais de dois anos consecu
Tivos, salvo por moTivo de força mai
or;

§ 1.0. - Se não eSTiver funcionando, o
Congresso NaCional será convocado, exTraordinaria
menTe, denTro do mesmo prazo de vinTe e quaTro ho
ras, para aprecIar a Mensagem do PresidenTe da
RepúbJ I ca.

b) deixar de enTregar aos MunicípiOS as
qUOTas que lhes forem devidas a TíTUlo
de Transferência de receiTas públ icas
de qualquer naTureza ou de parTicipa
ção na renda TribUTária, nos prazos
previsTos nesTa conSTITuição ou em
lei;

ção J

eles

§ 20. - Cessados os mOTIVOS da
as aUToridades afasiadas de seus
volTarão, salvo impedimenTo legal.

inTerven
cargos a

VI - prover à execução de I e·i da Un r ão,
ordem ou deCIsão judicial;

CAPÍTULO V

VII - assegurar a observânCia dos seguin
Tes princípios conSTiTUCIonais:

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

a) forma republ icana, democráTica,
senTaTiva e federaTiva;

repre-

b) respeiTo aos direiTos humanos;
SEÇÃO I

c) Temporariedade dos mandaTos eleTivos,
cuja duração não excederá a dos manda
Tos federais correspondenTes;

DO DISTRITO FEDERAL

harmonia e coordenação dos Poderes;

aUTonomia municipal

garanTias do Poder 3udiciário e do Mi
nisTério Públ ico;

ArT. 1.8 - A eleição do Governador e do
Vice-Governador do DiSTriTO Federal far-se-á por
sufrágiO universal, voTO direTo e secreTo, e os
mandaTos coinCidirão com os de Governador e Vice

Governador de EsTado.

1.7 - O DisTriTO Federal é dOTado de
íTica, legislaTiva, adminisTraTiva e

ArT.
aUTonomia pol
financeira.

conTas da adminiSTração
e indireTa.

preSTação de
púb I i ca d i reTa

g)

d)

e)

f)

ArT. 1.5 - CompeTe ao Pes.denTe da Repú
bl ica, medianTe prévia aUTorização do Congresso
Nacional, decreTar a inTervenção.

ArT. 1.9 - Lei Orgânica, voTada pela As
sembléia LegislaTiva, disporá sobre a organização
dos Poderes LegislaTivo e ExecuTIVO do DiSTriTO



Federal, observadas as normas e os princípios
Tabelecidos neSTa ConsTiTuição.

es-
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rios, observadas as normas e os princípios esTabe~

lecidos nesTa ConsTiTuição.

I eSTabelecer descenTral ização
nisTraTlva do DisTriTo Federal;

Parágrafo único - A
esTe arTigo poderá;

lei a que se r·efere

admi-
será
pelo
'nome

ArT. 27 -A função exeCUTiva no TerriTório
exercida por Governador, nomeado e exonerado

PresidenTe da Repúbl ica, com aprovação do
pelo Senado Federal.

conTas do Governo do Terrl-.
ao Congresso NaCIonal, nos

prazos pr;evisTos nesTa

II - insTiTuir nas adminisTrações regio
nais conselhos comuniTários, nos quais admiTirá a
parTIcipação popular, medIanTe represenTação.

ArT. 20 - A represenTação na Assembléia
LegislaTiva do DisTriTo Federal, exercida por De
pUTados DIsTriTais, obedecerá ao dispOSTO neSTa
ConsTiTuiçao e na legislação eleiToral.

ArT. 2~ - À represenTação do DisTriTO Fe
deral na Câmara Federal e no Senado da RepúblIca
apllcar-se-á a legislação el~iToral naqul lo que
dispuser para os EsTados.

ArT. 28 - Os TerriTórios são divididos em
MunIcípios, salvo quando não comporTarem essa
divisôo.

ParágrafO único - Os PrefeITOS MunicipaIs
serão eleiTOS por SUfrágiO universal, VOTO direTo
e secreTO.

ArT. 29 - As
Tório serão submeTidas
Termos, condições e
ConsTiTuiçôo.

ArT. 30 - A manUTenção da ordem públ ica
nos TerriTórios caberá aos orgãos pol iciais inSTi
Tuídos em lei especial.

ArT. 22 -cabe ao DisTriTO Federal organi
zar e manTer os efeTivos e armamenTos de suo Pol í
c i a M i I i Tar .

ParágrafO único - Aplica-se 00

Federal o diSpOSTO nos incisos VI o VIII,
~~, desTa ConsTiTuição.

DisTriTo
do arT.

ArT. 3~ - Lei complemenTar disporá sobre
a criação de TerriTório, sua Trânsformação em Es~

Tado, sua reinTegração ao ESTado de origem ou
qualquer das formas p:~visTas no ArT. 50.

CA~íTULO

ArT. 23 - A União desTinará 00 DisTriTO
Federal os recursos financeiros necessáriOS ao de
sempenho de aTiVidades de inTeresse comum, ao e
xercícIo das aTribuições inerenTes à compeTência
previsTa no arT. 80. desTa ConsTiTUiÇão, à manu
Tenção de efeTivos e armamenTos de sua Pol íCla MI
I iTar e à superação, quando indispensável, das In
sUficiências da economia local.

ArT. 24 - São bens
que lhe perTencem na daTa
ConsTiTuição.

do DisTriTO Federal os
da promulgação deSTa

DISPOSIÇÕES TRANSITÔRIAS

ArT. 32 - As primeiras eleições para Go
vernador, Vice-Governador e a Assembléia Legisla
Tiva do DisTriTO Federal serão real izadas no dia
~5 de novembro de ~988, Tomando posse os eleiTOS
no dia ~o. de Janeiro de ~989.

ParágrafO único - Os mandaTOS dos eleiTos
e empossados em conformidade com o diSPOSTO nesTe
arTigo coincidirão com os aTuais Governadores e
Vice-Governadores de EsTado e DepUTados ESTaduais.

ArT. 25 - A represenTação JudiCial e a
consulToria jurídica do DisTriTO Federal compeTem
privaTivamenTe aos seus Procuradores, cUJO ingres
so na carreira depende de ·aprovação em concurso
públ ico de provas e TíTUlos.

ParágrafO único - respeiTados os direi
TOS, deveres e impedimenTOS próprios, previsTOS em
lei, são assegurados aos Procuradores do DisTriTo
Federal os encargos e garanTias, assim como o Tra
TamenTo remuneraTório, aTribuídos aos membros do
MiniSTério Públ ico.

ArT. 33 - A primeira represenTação na As
sembléia LegislaTiva do DISTriTO Federal, compOSTa
nos Termos previSTos no legislação eleiToral,
voTará a Lei Orgânica do DisTriTo Federal, de a
~ordo com o eSTabeleCido nesTa ConsTiTuiçôo.

ParágrafO único - O Congresso Nacional
inclUirá em seu RegimenTo Comum a Comissão MiSTa
PermanenTe do DisTriTo Fedral, inTegrada exclusi
vamenTe pelos represenTanTes desTe na Câmara Fede
ral e no Senado da Repúbl ica, a quem caberá legis
lar para o DisTriTo Federal, enquanTo não for ins
Talada sua Assembléia LegislaTiva na daTa previSTa
no ArT. 32 desTas disposições TransiTórias.

SEÇÃO IJ:

DOS TERRITÔRIOS

ArT. 34 - A União deSTinará os
financeiros necessáriOS à consTrução da
Poder LegislaTIVO do DiSTriTo Federal.

recursos
sede do

ArT." 26 - Lei federal disporá sobre a or
ganização adminisTraTiva e judiciária dos TerriTó-

ArT. 35 - Os aTuais TerriTóriOS de"Rorai
ma e Amapó serõo TranSformados em ESTados, nos
Termos de lei complemenTar aprovada p~l~ Congresso
Nacional aTé novenTa dias após a promulgação desTa
ConsTiTuiçã~.



§ 10. - Os I imiTes TerriToriais dos ESTa
dos criados na formo desTe arTigo corresponderão
aos dos aTuais TerriTórios.

§ 20. - A União, pelo prazo que a lei re
ferida nesTe arTigo eSTabelecer, proverá· os ESTa
dos assim criados dos recursos financeiros
indispensáveis à suo insTalação e manTerá programa
especi~1 para sua consol idação e seu
desenvolvimenTo.

§ 30. NovenTa dias após a Transformação
de que TraTa esTe arTigo, o Tribunal Superior E
leiToral fixará daTa para a eleição do Governador
e Vice-Governador, DepuTados ESTaduai~ e de ~rês

Senadores, cabendo ao menos vOTado desTes, nos
Termos da legislação eleiToral, exercer o resTanTe
do mandaTo de quaTro anos e os demais o do de OiTO
anos.

§ 40. - O Governador, o Vice-Governador
e os DepuTados ESTaduais Terminarão seus mandaTos
com os demais eleiTos a 15 de novembro de iSB6.

§ 50. - A represenTação dos TerriTórios
na Câmara Federal não será alTerada aTé o Término
dos aTuais mandaTos.

ArT. 36 - A União desTinará os recursos
financeiros necessários à consTrução das sedes do
Poder LegislaTivo dos ESTados criados em decorrên
cia do dispOSTO no arTigo anTerior.

ArT. 37 - No prazo de dois anos, conTados
da promulgação desTa ConsTITuição, o Congresso· Na
cional aprovará nova divisão TerriTorial do País\
segundo o diSpOSTO em lei complemenTar.

ANTE:PR03ETO
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40. para suprimir a expressão
"meTeÓriCas", da aI ínea "r", do inCISO XV, do arT.
Bo., da segunda versão no AnTeprojeTO. Na redação
final esTá excluída a expressão;

50. para acrescenTar arTigo, no CapíTulo
das Disposições TransiTórias, nos Termos da Emenda
no. 2ADD5B-4, do ConSTITuinTe RUBEN FIGUEIRÓ. O
AnTeprOjeTO final acrescenTa o dispOSITivo, nume
rado como arT. 38;

60. para adiTar arTigo, no CapíTulo das
Disposições TransiTórias, nos Termos da Emenda ·no.
2ADD24-0, do ConSTiTuinTe FELIPE MENDES. O AnTe
prOjeTO final acrescenTo o disposiTivo, numerado
como arT. 3S.

FeiTas os adições e supressões, deTermi
nados pelos DeSTaques aprovados, o RelaTor apre
senTa a

REDAÇÃO FINAL DO ANTEPR03ETO

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

SUBCOMISSÃO DA UNIÃO, DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

(REDAÇÃO FINAL)

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

SUBCOMISSÃO DA UNIÃO, DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PresidenTe: DepUTado 30FRAN FRE3AT

Na Sessão de vOTação, o RelaTor
nhou ao Plenário da Subcomissão a segunda
de seu AnTeprojeTo, cqm a incorporação das
aprovadas, na forma em que fOI possível sua
Tação no TeXTO normaTivo original.

encami

versão
Emendas

adap-

10.

20.

Vice-PresidenTe:

Vice-PresidenTe:

Senador MEIRA FILHO

DepUTado RUBEN ·FIGUEIRÓ

Ta e
pelei

ções

DuranTe a vOTação, foram requeridos Trin
clDcO DesTaques. DesTes, seis foram aprovados

Subcomissão, ensejando as segUinTes alTera
a serem encampadas no AnTeprojeTo final:

RelaTor: DepUTado SIGMARINGA SEIXAS

10. para Indluir, nas diSpOSições prel i
minares, sobre bens da União, o parágrafo propOSTo
na Emenda no. 2ADD25-B, do ConSTiTuinTe FELIPE
MENDES. O disposiTivo adiTado passou a ser o § 50.
do arT. 30. do AnTeprojeTo final;

20. para suprimir a expressão "vedada sua
exporTação a empresa privada", do inCISO VI, do
arT. 70., como proposTo na Emendei no. 2ADD1B-5, do
ConsTITuinTe FELIPE MENDES. Do AnTeprojeTo final
esTá omiTida a referida expressão;

30. para suprimir a redação do inCISO
VIII, do arT. Bo., resulTanTe da aprova~ão, pelo
RelaTor, da Emenda no. 2ADDS5-S, do ConSTiTUinTe
EDUARDO 30RGE. Do AnTeprOjeTO final volTa a cons
Tar a redação originaI, formulada, nos referidos
inCISO e arTigo (anTes previSTa no inCISO VII da
quele arTigo), assim: "organizar e promover a de
fesa da saúde públ ica"; si

A N T E P R 9 3 E T O

TíTULO

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPíTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ArT. ·10. - A Repúb I I ca FederaT i va do Br.o
é conSTiTuída, sob regime represenTaTivo de
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gove~no, de fo~ma Indissolúvel
~ados e do DIs~~i~o Fede~al., .

§ 10. - Todo
seu nome é exe~cido.

o pode~

da UnlOo, dos Es-

emana do povo e em

ploração econ6mica e do ap~oveiTamen~o de ~odos os
recursos na~u~als, ~enovóvels ou nOo ~enovóveis'l

bem assim dos ~ecu~sos mine~ois do subsolo, em se~

Ter~iTó~lo.

§ 20. - Os Te~~I~ó~IOS In~eg~am a União.
§ 30. - O ma~ ~er~i~o~ial e PaTrimonial é

de duzen~as ml lhas.

UniOo.
§ 30. - O Dls~~I~o Fede~al é a capi~aJ da

§ 40. - São sfmbolos nacionais a Bandei
~a, o Hino e as A~mas da Repúbl Ica, ado~ados na
da~a da p~omulgação des~a Cons~l~ulção, e ou~~os

es~abelecidos em lei; os Es~ados, o DIsT~iTO Fede
~al e os Municfpios pode~Oo Te~ símbolos p~óp~ios.

§ 50. - É
nals pelo povo, na

I Iv~e o
fo~ma da

uso de sfmbolos nacio
lei.

§ 40. - A faixa InTe~no de a~é cem qUI 16
me~~os de la~gu~a, po~alela à I inha dlvlsó~ia Te~

~es~~e do Ter~i~órlo nacional, é conside~oda

Indlspensóvel à defesa dos f~on~el~as e se~ó de
signada como Faixa de F~on~elra, conforme dispuser
a lei complemenTar.

§ 50. - A União promove~ó, p~lo~i~a~lmen

~e, o aproveíTamen~o econômico dos bens de seu do
mfnio localizados em regiões menos desenvolvidas
do País.

III - o espaço aé~eo;

I - o po~çOo de Te~~as devolUTas
lndispensóvel à defesa das f~onTei~a., às fo~~ifi

caçOe. e consT~uções ml I ITa~es, bem assim às vias
de comunlcaçOo e à p~ese~vaçOo ambienTai;

Pa~óg~afo Único - Salvo nos casos previs
TOS nesTa ConsTí~ulçOo, é vedado a qualquer dos
Pode~es delega~ oT~lbulçõe.; quem fo~ InvesTido na
função de um deles nOo pode~ó eXe~ce~ a de OUT~O.

IX - os lagos e qualsque~ co~~enTes de
ógua em Te~~enos de seu domínio, ou que banhem
mais de um ESTado, sl~vam de I ImiTe com OUT~OS

parses ou se esTendam a Te~~ITó~io esTrangel~o; as
I lhas fluviais e lacusT~es nas zonas limíTrofes
com OUT~OS países; as I lhas oceônlcas e as maríTi
mas, exclurdas as jó ocupadas pelos ESTados na
daTa da promulgaçOo desTa ConsTiTuição;

Ar~. 40. - Incluem-se enTre os bens do
domínio dos Es~ados os lagos em Terreno que lhes
pe~~ence, assim como os rios que neles ~ém nascen
Te e foz; as I lhas fluviais e laCUSTres; as I lhas
oceânicas e as ma~fTimas po~ eles jó ocupadas na
dOTa da promulgaçOo des~o ConsTi~ulção; e as ~e~

~as devolu~as não comp~eendidas no domfnlo da
UnIão.

A~~. 50. - Os EsTados podem inco~pora~-se

enTre si subdividl~-se ou desmembro~-se pa~a se
onexa~em a OUTros ou fo~ma~em novos Es~ados, me
dian~e dei Ibe~açOo das ~espec~lvas Assembléias Le
gislaTivos, plebiSCITO das populações dl~eTamen~e

In~eressadas e aprovaçOo do Cong~esso NaCional, na
fo~ma ~egulada em lei cOMplemen~a~.

Paróg~afo único - O dispOSTO nesTe a~Tlgo

obedece~ó aos ~equlsi~os e condições es~abelecldo.

em lei complemenTo~.

A~~. 60. - A UnlOo e os Es~odos observo
~ão o ~esulTado de consulTa às populaçOes di~e~a

menTe in~eressadas, po~ sls~ema pleblsci~ório,

pa~a a consT~uçOO de ae~opo~~os, hid~eléT~lcas,

pólos peTroqufmicos, usinas nuclea~es, depósl~os

de mOTe~lal e I Ixo a~6mlco, ou qualsque~ emp~een

dlmen~os que prejudiquem a qual Idade de vida dos
COMunIdades ou ofe~eçaM rrscos à Vida hUMana e ao
equl I fbrlo ecológico.

bens da

Fede~al o
indepen-

os

íngua oficiai do

enT~e

§ 60. - O Po~Tuguês é a

A~T. 30. - Incluem-se
UnlOo:

B~as) I .

A~T. 20. - São Pode~es da UnlOo
LegislaTJvo, o ExecuTivo e o Judlció~io,

denTes e ha~m6nlcos enT~e si.

IV - a plaTafo~ma con~inenTal

V - o ma~ Te~riTo~ial e paT~lmonial CAPíTULO II

VI - os ~ecu~sos minerais do subsolo,
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO FEDERAL

VII - as cavidades naTurais subTe~râneas,

assim como os SíTIOS a~queológicos, pré-hiSTÓriCOS
e os espeleológicos do subsolo;

VIII- as Te~~as ocupados pelos índiOS,
que delas ~e~ão posse permanenTe e usufruTo exclu
SIVO das ~Iquezos naTuraiS do solo, do subsolo e
de Todas as UTI I Idades nelas eXisTenTes,

ArT. 70. - CompeTe à União:

I - man~e~ ~elações com ESTados es~~an

gel~os; celeb~a~ T~aTados e convenções sobre maTé
ria de naTu~eza JnTe~nacional; pa~~iclpa~ d~ o~ga

nlzações In~ernacíonals de fIns pacífiCOS;

II - decla~a~ a gue~~a e celeb~a~ a paz;

IX - os bens que aTualmenTe
cem ou que vierem o ser aTribuídos à
meio de Tra~ados InTe~noclonals.

lhe perTen
UnIão por

III - organizar e manTer as Forças A~mc

das, a segurança das f~onTel~as e a defesa eXTe~

no;

o es~ado de SíTIO e a in-V - dec~eTa~

Te~venção fede~al;

IV - permITI~, nos casos preVISTOS em
lei complemenTa~, que fo~ças es~~angel~as ai lodas
Transi~em pelo ~e~~iTó~lo naCional ou nele perma
neçam Tempo~a~lamenTe, sob o comando de au~o~lda

des b~asl lelras, vedada o concessão de bases mi I 1
Ta~es;

ESTados e Muni
resulTado da
conTinenTal e
forma p~evls-

§ 10. - É assegurada aos
cfplos I ITo~âneos o pa~Ticlpação no
explo~oção econOmlca da plaTafo~ma

do ma~ Te~~IToriol e paTrimonial, na
Ta em lei complemenTa~.

§ 20. - É ass~gu~ada aos ESTados; ao Dis
T~ITO Federal e aos Municfpios, nos Te~mos da lei
complemenTar, a pa~TlclpaçOo no ~esulTado da ex-

I



VI - aUTorizar e fiscal Izar a produção e
o comércio de maTerial bél ico, de armas e explosi
vos;

VII - organizar
rol;

VIII- exercer
sões púbJ i cas ;

a

e manTer a Pol ícia Fede-

classificação de dlver-

-84.-

a) direiTo civi I, comercial, penal, pro
cessua I , e I e I Tora I , mar í T i mo,
aeronáUTico, espacial e do Trabalho;
normas gerais de direiTO TribUTário;

b) organização e funcionamenTo dos serVI
ços federais;

c) desapropriação;

IX - emITir moeda;

X fiscal izar as operações de crédiTo,
de cap~Tal ização e de seguros;

XI - planejar e promover o desenvolvi
menTo nacional, ouvidos os ESTados e os órgãos re
gionais inTeressados, visando à el iminação das
disparidades econômicas e sociais enTre as regiôes
do País, respeiTadas suas pecul iaridades;

XII - eSTabelecer os planos nacionais de
viação, TransporTes, informáTica e gerenciamenTo
cosTeiro;

d) requisição de bens e serviços civis,
em caso de perigo iminenTe, e mi I iTa
res, em Tempo de guerra;

e) águas, Telecomunicações, informáTica,
serviço pOSTai, energia eléTrICO, Tér
mica, nuclear ou qualquer OUTro;

f) siSTema moneTário e de medidas, TíTulo
e garanTia dos meTais;

g) pol íTica de crédiTO, câmbio e Transfe
rência de valores para fora do país;
comércio eXTerior e InTeresTadual;

a) os serviços nacionais, inTeresTaduais
e inTernacionais de Telecomunicações;

XIII - ManTer o serviço posTai e o Cor
reio Aéreo Nacional vedada permissão, aUTorização
ou concessão;

XIV - explorar, direTamenTe
aUTorização ou concessão:

OU medianTe

h) navegação maríTima, fluvial e lacus
Tre; regime dos porTOS;

i) TrânsiTo e Tráfego InTeresTadual e ro
dov i os federa i's;

j) jazidas, minas, OUTros recursos mine
rais e meTalurgia; pOTenCiais de ener
gia hidrául ica, bem assim o regime de
seu aproveiTamenTO e exploração;

b) os serviços e InSTalações de energia
eléTrica no âmbiTo InTereSTadual e o
aproveiTamenTo energéTico dos cursos
d'água perTencenTes à União;

I) nacional idade, cidadania e naTural Iza
ção;

c) a navegação
UT I I Ização
aeroporTuária;

aérea,
da

aeroespacial e a
infra-esTruTura

Tio de
m)

seus

n)

populações indígenas, inclusive garan
dIreiTOS;

emigração, imigração, enTrado, eXTra
dição e expulsão de eSTrangeiros;

d) as vias de TransporTe enTre porTos ma
ríTimos e flUViais e fronTeiras nacio
nais ou que Transponham os I imiTes de
ESTado ou TerriTório, bem como a nave
gação aquaviária;

e) os serviços e insTalações de energia
nuclear de qualquer naTureza;

o) condições de capacidade para o exercí
cio das profissões;

p) símbolos nacionais;

q) organização judiciária do MiniSTério
Públ ico do DisTriTO Federal e dos Ter
riTóriOS; organização adminiSTraTivo
dos TerriTórios;

f) o TransporTe
capacidade.

coleTivo de alTa r) siSTema esTaTíSTico e carTográfico na
cionais;

XV - manTer cooperação econômica, admi
~isTraTiva, fInanceira e culTural com os ESTados e
OUTras pessoas Jurídicas de direiTO públ ico inTer
no; OUTras maTérias necessárias ao exercí

cio da compeTência legislaTiva e dos
poderes que lhe são concedidos nesTa
ConSTiTuição.

XVI
execução de

- celebrar convênio e
leiS e servIços federais;

acordo para

s) condições
reunião;

T)

de exercício do direiTO de

XVII - organizar
Judiciário e o MinisTério
deral e dos TerriTórios;

e manTer o Poder
Públ ico do DisTriTo Fe-

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA COMUM DA UNIÃO, DOS ESTADOS,

XVIII- organizar e manTer os serviços e
as inSTiTUições ofiCiais de esTaTísTica, geografia
e carTografIa;

XIX - discipl inar o acesso ao mercado
inTerno de modo a viabi I izar o desenvolVimenTo
sócio-econômico, o bem esTar do povo e a real iza
ção da aUTonomia Tecnológica e culTural do País;

DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICípIOS

XX

XXI

- conceder aniSTia;

legislar sobre:

ArT. 80. - São da compeTência
União, dos ESTados, do DiSTriTO Federal e
nicíplos os segUinTes aTribuições:

comum da
dos Mu-
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menTo
pelas

I observar e fazer observar o
da ConsTITuiÇão Federal, das leis,
InsTiTuições democráTicas;

cumpri
e zelar

h) proTeção ao consumidor, inclusive sis
Temas de consórcio e poupança;

II eSTabelecer e exeCUTar planos de
bem esTar social, visando à assisTênCia e proTeção

i) floreSTas, caça, pesca, fauna e con
servação da naTureza;

à infânCia, à adolescência,
cos, aos excepcionais e aos

aos deficienTes físi
Idosos;

J) prOTeção ao
da polUição;

meio ambienTe e conTrole

III amparar e zelar pela guarda dos do
cumenTOS, obras e locais de valor hiSTórico ou ar
TíSTico, monumenTOS e paisagens naTurais nOTáveis,
aSSim como os jazigos fossi I íferos, SíTIOS arqueo
lógicos e espeleológicos, parques nacionais e mo
numenTOS geológicos, além de OUTros bens culTurais
e naTuraiS de valor hiSTórico e arTíSTico;

I) responsabi I Idade por danos ao meio am
bienTe, ao consumlaor, a bens e direi
TOS de valor arTíSTico, esTéTico, his
Tórico, TuríSTico e paisagíSTICO;

m) proTeção ao paTrimônio hisTórico, cul
Tural, arTíSTico e paisagísTICO;

VI proporcionar os meios de acesso à
culTura e à educação e promover a ciência e a cul
Tura;

evasão de obras de arTe
e naTuraiS de valor

desporTOS eensino,

I
meT~opol iTanas e de d 7senvol-

educação>
Turismo;

regiões
vimenTo;

n)

o) defesa e prOTeção da saúde;

p)

q) endomigrações;

colaborareoV promover
para sua promoção;

IV Impedir a
e de OUTros bens culTurais
hisTóriCO e arTísT1co;

flora;
XII - preservar as floresTas, a fauna e a

XI - prOTeger o meio ambienTe e combaTer
a poluição em qualquer de suas formas;

VII eSTabelecer, planejar e promover o
desenvolvimenTo regional, bem assim as endomlgra
ções;

~o - À União, aos ESTados, ao Dis
e aos MunicípiOS é vedado:

criar diSTinções ou preferências em
dessas pessoas de direiTo públ ico in
OUTra;

ArT.
TrlTo Federal

ArT. 90. - A União, os ESTàdos, o DiSTri
TO Federal e os Municípios poderão celebrar convê
nios para execução de suas leiS, serviços ou deci
sões, por inTermédio de fu~cionários federais, es
Taduais, do DISTriTO Federal e municipais.

r) águas em Todo o seu ciclo hidrológico,
sejam superficiais e subTerrâneqs.

I
favor de uma
Terno· conTra

II eSTabelecer CUlTOS reJ igiosos ou
igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o exercí
cio ou manTer com eles ou seus represenTanTes re
lações de dependência ou ai iança, ressalvada a co
laboração de ITeresse púbJ ico, na forma e nos I i
miTes da lei federal, exclusivamenTe no seTor edu
cacional no aSSISTencial e no hospiTalar;

planos deexecuTar

promover a defesa da

e

e

a defesa civi I permanen
calamidades públ icas, as

IX - eSTabelecer
abasTecimenTo e habiTação;

. XIII combaTer a miséria e os faTores de
marginalização social do homem, promovendo a inTe
gração social dos seTores desfavorecidos;

VIII - organizar
saúde públ ica;

X - organizar
Te, em especial conTra as
secas e as Inundações;

XIV - explorar, direTamênTe ou medianTe
aUTorização ou concessão, na forma de lei
complemenTar:

III recusar fé nos documenTOS públ icos.

b) os serviços e InSTalações de e~ergia

eléTrica de qualquer naTureza, exceTo os privaTi
vos da União, o aproveiTamenTo de energia
hidr6uJ ica de pOTência redUZida e, em qualquer ca
so, a capTação de energia solar;

ArT. ~~ - CompeTe à União e aos ESTados a
legislação comum sobre:

II regisTros públ icos e nOTariais;
JunTas comerciais e TabelionaTOS; CUSTas e emolu
menTos remuneraTórios dos serviços·forenses, nOTa
riais e regisTrais;

a) os serviços
de Telecomunicações;

inTe~municipais e locaiS

I regime peniTenCiário;

b) direiTO agrário;

a) direiTO financeiro e orçamenTO;

d) direiTo do TrânSITo e do Tráfego nas
vias TerreSTres locais e inTermunici
pais;

e) direiTo urbaníSTICO;

VI efeTIVOS e armamenTos das Pol ícias
MI I ITa~es e condições de sua convocação, inclusive
mobli I ização;

e processo

judiciário, ~r9anização e
MiniSTério Públ ico e De-

IV - procedimenTos judiCiais;

III criação, funcionamenTo
do juizado de pequenas causas;

V - direiTo
assiSTência judiciária;
fensoria Públ ica;

legislar sobre:

dIreiTo e procedImenTo admIniSTraTivo;

XV

c)

f) direiTO econômico; VII seguridade e previdência saclal;

g) produção, consumo e sua propaganda co
mercial;

VIII -'hIgiene,
Trabalho.

segurança e inspeção do.
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aUTonomia municipalArT. ~2 - A legislação da União, no domí
nio das maTérias da compeTência comum, Terá o con
Teúdo de normas gerais, com vai idade e eficácia no
âmbiTO naCional e denominação de lei
complemenTar.

f)

g) preSTação de
públ ica direTa

conTas da adminisTração
e indireTa.

ArT. ~3 - A legislação dos ESTados, do
DisTriTo Federal e dos Municípios, no domínio das
maTérias da compeTência comum, Terá o conTéudo de
normas suplemenTares, com vai idade e eficácia no
âmbiTo' da respeCTiva jurisdição TerriTorial, e de
nominação de lei suplemenTar.

ArT. ~5 - CompeTe ao PesidenTe da Repú
bllca, medianTe prévia' aUTorização do Congresso
NaCional decreTar a inTervenção.

ParágrafO único ~ A
venção dependerá:

§ ~o. - No
menTar, os ESTados,
cípios observarão a
rais pr~exisTenTe

exercício da legislação suple
o DisTriTo Federal e os Munl
lei complemenTar de normas ge-

a)

decreTação da inTer-

no caso do InCISO IV do arT. ~4, de
sol iciTação do Poder LegislaTivo ou do
Poder ExeCUTivo, coacTo ou impedido,
ou de requisição do Supremo Tribunal
Federal, se a coação for exercida con
Tra o Poder 3udiclário;

§ 20. - A vigência ulTerior de leI com
plemenTar de normas gerais Tornará ineficaz a lei
suplemenTar naqui lo em que esTa confl ITar com a da
União, relaTivamenTe a maTéria da compeTência
comum.

b) no caso do inciso VI do arT. ~4, quan
dose TraTar de execução de ordem ou
decisão judIcial, de reqUisição do Su
premo Tribunal Federal, ou do Tribunal
SuperIor EleiToral conforme a maTé
ria;

CAPíTULO IV

I - manTer a inTegridade nacional

II - repel Ir invasão eSTrangeira ou a de
um ESTado em oUTro;

DA INTERVENÇÃO FEDERAL

do provimenTO, pelo Supremo Tribunal
Federal, de represenTação do
Précurador-Geral da Repúbl ica, nos ca
sos do Inciso VI, primeira parTe, e
nos do inciso VII, ambos do arT. ~4;

nls casos dos incisos VI e VII do arT.
~4, o decreTo do PresidenTe da Repú-

bl ica flmiTar-se-á a suspender a exe
cução do aTo impugnado, se essa medida
bàsTar para o reSTabelecimenTo da nor
malidade no ESTado.

c)

d)
nos ESTa-não inTervirá

salvo para:
ArT. ~4 - A União

dos e no DiSTriTO Federal,

V - reorganizar

IV garanTir o
quer dos Poderes eSTaduais;

III - pôr
ordem públ ica;

Termo a grave perTurbação da

ivre exercício de qual-

as finanças do ESTado

ArT. ~6 - O decreTO de i~~erven9ão, que,
se couber, nomeará o inTervenTor, observará em sua
ampl iTude, prazo e condições de execução, os ~er

mos da aUTorização do Congresso Nacional, que
decidirá no prazo de vinTe e quaTro horas a conTar
do recebimenTO da Mensagem do PresidenTe da
Repúbl ica.

que:

a) suspender o pagamenTO de sua dívida
fundada por mais de dois anos consecu
Tivos, sqlvo por moi IVO de força mai
ori

§ ~o. - Se não eSTiver funcionando, o
Congresso Nacional será convocado, eXTraordinaria
menTe, denTro do mesmo prazo de vinTe e quaTro ho
ras, para apreciar a Mensagem do PresidenTe da
Repúbl ica.

b) deixar de enTregar aos Municípios as
qUOTas que lhes forem devidas a TíTUlo
de Transferência de receITas públ icas
de qualquer naTureza ou de parTicipa
ção na renda TribUTária, nos prazos
previSTOS neSTa consTITuição ou em
lei;

9 5 ° 1
eles

§ 20. - Cessados os mOTivos da
as aUToridades afaSTadas de seus
voITarão,.salvo impedimenTO legal.

inTerven
cargos a

VI - prover" à execução de lei da União,
ordem ou deCIsão JudiCial;

CAPíTULO V

VII - assegurar a observância dos seguin
Tes princípios conSTiTucionais:

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

a) forma republ icana, democráTica, repre
senTaTiva e federaTiva;

SEÇÃO I

b) respeiTo aos direiTos humanos;
00 DISTRITO FEDERAL

d) harmonia e coordenação dos Poderes;

c) Temporariedade dos mandaTos eleTIVOS,
cUJa duração não excederá a dos manda
TOS federaIS correspondenTes;

ArT.
aUTonomia pol
financeira.

~7 - O DlsTrlTo Federal é dOTado de
íTica, legislaTiva, adminiSTraTiva e

e) garanTias do Poder 3udiciárlo e do Mi
nisTéri0 Públ ico;

ArT. ~8 - A eleição do Governador e'do
Vice-Governador do DisTriTO Federal far-se-á por



sUfrágio universal, VOTO direTo e secreTo, e os
mandaTos ~0lncldir56 com os de Governador e VI~e
Governador de ESTado.

SEÇÃO II

DOS TERRITÓRIOS

ArT. ~9 - Lei Orgânica, vOTada pela As
sembléia LegislaTiva, disporá sobre a organização
~os Poderes LegislaTivo e ExeCUTIVO do DISTriTo
Federal, observadaé as normas e os princípios es
Tabelecidos neSTa ConSTiTuição.

Parágrafo único - A
eSTe arTigo poderá:

lei a que Se refere

ArT. 26 - Lei federal disporá sobre a or
ganização adminiSTraTiva e judiciária dos TerriTÓ
rios, observadas as normas e os prlnclpios esTabe
leCidos nesTa ConsTITulÇâo.

II - InSTiTuir nas adminiSTrações reglo
ndls conselhos comuniTários, nos quais admiTirá a
parTicipação popular, medianTe represenTação. ArT. 28 - Os TerriTórios são divididos em

Municípios, salvo quando não comporTarem essa
dlvls50.

I eSTabelecer descenTral izaç50
nl~TraTiva do DiSTriTo Federal;

adml- será
pelo
nome

ArT. 27 -A função exeCUTiva no TerriTório
exercida por Governador, nomeado e exonerado
PresidenTe da República, com aprovaç50 do

pelo Senado Federal.

conTas do Governo do Terrl
ao Congresso NaCional, nos

e prazos preVISTOS neSTa

ArT. 20 - A represenTação na Assembléia
LegislaTiva do DISTriTO Federal, exerCida por De
pUTados DisTriTais, obedecerá ao dispOSTO neSTa
Con~~ITulçao e na legls/aç50 eleiToral.

ArT. 2~ - À represenTação do DiSTriTO Fe
deral na Câmara Federal e no Senado da Repúbl ica

apllcar-se-á a legislação eleiToral naqul lo que
dispuser para os ESTados.

,
Parágrafo único - Os PrefeiTos Municipais

serão eleiTOS por SUfrágiO universal, VOTO direTo
e secreTo.

ArT. 29 - As
Tório serâo submeTidas
Termos, condições
ConSTITuição.

ArT. 30 - A manuTençâo da ordem púbJ ica
nos TerriTórios caberá aos org50s policiais insTI
Tuldos em lei especial.

ArT. 22 -cabe ao DISTriTO Federal organi
zar e manTer os efeTivos e armamenTos de sua Pol í
cia Mi I iTar.

ParágrafO único - Aplica-se ao
Federal o dispOSTO nos inCISOS ví a VIII,
~~, deSTa ConSTITUição.

DiSTriTO
do arT.

ArT. 3~ - Lei com~lemenTar disporá sobre
a crlaç50 de TerriTório, sua Transformação em Es
Tado, sua relnTegraç50 ao ESTado de origem ou
qualquer das formas preVISTas no ArT. 50.

CAPÍTULO

ArT. 23 - A União deSTinará ao DiSTriTO
Federal os recursos financeiros necessáriOS ao de
sempenho de aTiVidades de inTereSSe comum, a? e
xercício das aTribuições InerenTes â compeTência
previSTa no arT. 80. deSTa ConSTITuição, à manu
Tenção de efeTivos e armamenToS de sua Pol ícla MI
I ITar e à superação, quando indispensável das in
SUficiências da economia local.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

ArT. 32 - As primeiras eleições para Go
vernador, Vice-Governador e a Assembléia Legisla
Tiva do DISTriTO Federal serão real izadas no dia
~5 de novembro de ~988, Tomando posse os eleiTOS
no dia ~o. de Janeiro de ~989.

ArT. 24 - S50 bens
que lhe perTencem na daTa
ConsTITuiçâo.

do DisTriTo Federal os
da promulgação deSTa

ParágrafO único - Os mandaTOS dos eleiTOS
e empossados em conformidade com o dispOSTO nesTe
arTigo coincidirâo com os aTuais Governadores e
Vice-Governadores de ESTado e DepUTados ESTaduais.

ArT. 25 - A represenTação judicial e a
consulToria jurídica do DISTrITo Federal compeTem
privaTivamenTe aos seus Procuradores, cujo Ingres
so na carreira depende de aprovaçâo em concurso
públ rco de provas e TITUlos.

ParágrafO único - respeiTados os direi
TOS, deveres e ImpedimenTos própriOS, preVISTOS em
lei, .s50 assegurados aos Procuradores do DiSTriTO
Federal os encargos e garanTias, assim como ° Tra
TamenTO remuneraTóriO, a1rlbuídos aos membros do
MiniSTério Públ ico.

ArT. 33 - A primeira represenTação na As
sembléia LegislaTiva do DiSTriTO Federal, compOSTa
nos Termos previSTos na le~islação el~IToral,

VOTará a Lei Orgânica do DiSTriTO Federal, de a
cordo com o eSTabelecido nesTa ConsTITulçâo.

ParágrafO únIco - O Congresso Nacional
InclUirá em seu RegimenTO Comum a Comlssâo MISTa
PermanenTe do DisTriTo Fedral, inTegrada exclUSI
vamenTe pelos represenTanTes deSTe na Câmara Fede
ral e no Senado da República, a quem caberá legiS
lar para o DISTriTo Federal, enquanTO nâo for Ins
Talada sua Assembléia LegislaTiva na daTa preVISTO
no ArT. 32 deSTas dispOSições TransiTórias.



A~T. 34 - A União de$Tina~á os
financei~os neces$á~ios à consT~ução da
Pode~ LegislaTivo do DIST~iTO Fede~ai.

recursos
sede do

-88-

§ 40. - O Governador, o Vice-Gove~nador

e 0$ DepuTados EsTaduais Terminarão seus mandaTos
com os demais eleiTos a ~5 de novembro de ~986.

A~T. 35 - 0$ aTuaiS Te~~iTó~ios de Ro~ai

ma e Amapá se~ão T~ansfo~mados em ESTados, nos
TermOS de lei complemenTa~ ap~ovada pelo Cong~e$so

Nacional aTé novenTa dias após a p~omulgação deSTa
ConsTiTuiç:ão.

§ ~o. - Os I imiTes Te~~iTO~iai$ dos ESTa
dos c~iados na fo~ma desTe a~Tigo co~~esponde~ão

aos dos aTuais Te~~iTórios.

§ 20. - A União, pelo prazo que a lei ~e

fe~ida nesTe arTigo eSTabelecer, proverá os ESTa
dos assim criados dos recursos financeiros
indispensáveis à sua insTalação e manTerá programa
especial para sua consolldaç:ão e seu
desenvolvimenTo.

§ 30. NovenTa dias após a T~ansformação

de que TraTa esTe arTigo, o Tribunal Superio~ E
leiToral fixará daTa para a eleiç:ão do Gove~nado~

e Vice-Governador, DepuTados EsTaduais e de T~ês

Senadores, cabendo ao menos vOTado desTes, nos
Te~mos da legislaç:ão ~leiToral, exercer o resTanTe
do mandaTo de quaTro anos e os demaIs o do de OiTO
anos.

§ 50. - A represenTaç:ão dos TerriTórios
na Câmara Fede~al não será alTerada aTé o Término
dos aTuais mandaTos.

ArT. 36 - A União desTinará os ~ecursos

financeiros necessários à consT~ução das sedes do
Pode~ LegislaTIvo dos ESTados criados em decorrên
cia do dispOSTO no arTIgo anTerior.

ArT. 37 - No prazo de dois anos, conTados
da p~omulgação desTa ConsTiTuição, o Congresso Na
cional aprovará nova divisão Ter~iTorlal do País,
segundo o diSpOSTO em lei complemenTar.

ArT. 38 - A União fica obrigada, pelo
prazo de dez anos da daTa da promulgação desTa
ConsTIT~ição, a eSTraTificar programa de proTeção
ecológica e de aproveiTamenTo econômico do PanTa
nal MaTogrossense, com ênfase ao Turismo e à
pecuária, no qual apl icará anualmenTe recursos da
o~dem de 0,005/ da receiTa federal.

ArT. 39 - Lei complemenTar disporá sobre
a criação, os recursos financeir~s e as aTribui
ções da Companhia de DesenvolvimenTO do Vale do
Parnaíba, com sede e foro em Teresina.
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